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Portaria-SEI nº 826 de 23 de dezembro de 2022. 

             JAIME EMANUEL BRITO ARAUJO 
Superintendente em substituição 

Portaria-SEI nº 838 de 26 de dezembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Em- 
presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

A Superintendente do Hospital Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitares – Ebserh, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria Ebserh nº 95, de 29 de junho 2022, 

considerando o constante dos autos do processo nº 23769.013266/2022-50, resolve: 

Art. 1º Dispensar os servidores: 

Patrícia Lira de Araújo, Assistente Administrativo, matrícula Siape 2413188, CPF 073.776.964-51, da atribuição 

de Gestor de Licitações Titular da Unidade Gestora 158196 – HUAC/UFCG – Filial Universidade. 

Aldinélyson de Lima Fernandes, Assistente Administrativo, matrícula Siape 3050385, CPF 000.219.354-08, da 

atribuição de Ordenador de Despesa Substituto da Unidade Gestora 155914 – HUAC/UFCG – Filial Ebserh. 

Cássia Maria Lima Gomes, Assistente em Administração, matrícula Siape 03361797, CPF 351.675.564-49, da 

atribuição de Responsável Substituto pela Conformidade de Registros de Gestão da Unidade Gestora 158196 

– HUAC/UFCG – Filial Universidade. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI  entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 2º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de 
Chefe da Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em Saúde do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

Colocação Candidato Situação Motivação 

1º lugar ***.255.904-** Classificado Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe 
sobre a classificação na 2ª Fase do processo seletivo. 

2º lugar ***.794.494-** Não Classificado Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe 
sobre a classificação na 2ª Fase do processo seletivo. 

3º lugar ***.154.404-** Não Classificado Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe 
sobre a classificação na 2ª Fase do processo seletivo. 

4º lugar ***.848.914-** Não Classificado Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe 
sobre a classificação na 2ª Fase do processo seletivo. 

Art. 2º O prazo de recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da data de publicação desta portaria, e deverão 
ser encaminhados para o endereço eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 
 
Art. 3º Esta portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULA CHRISTIANNE GOME GOUVIA SOUTO MAIA 
Superintendente/HUAC/UFCG-EBSERH 
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